
, y ESTADO DE SERGIPE

': '• PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

, Processo de Pagamento Orçamentário

Processo Pagamento: 0208004

— FORNECEDOR

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÃ?A

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ*A

E-mail:

” DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agência: Operação:

FEVEREIRO/2024

Data: 08/02/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

02G6 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

04 Administração

121 Planejamentce Orcamento

0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvenções Scciaie

3ú504301 Subvenção Sociala Instituição Privada Educacional

15000000 Recursos nãc Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitação: Dispensado (NAo Aplicável)

EMPENHO

0110001

EMB

! /2024

— HISTÓRICO DO EMPENHO

SALDOANTERIOR

228 00000

VALOR

1900000

SALDO ATUAL

20 00000

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE iNSTITUTO SÂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA, CONFORME

CCNVÊNION°01/2024.

HISTÓRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO REF. AC CONVÊNIO EN“iRE PREFE ITUUAE INSI iTUTO SÃO PE RE*?>RINC Eit- ASSISTE NCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÔ LINDA,

CONFORtdECONVÊNION°012024 REPASS REF 01DE 12JANF.IRO 2024

Liquidaçóes(N° - Data)

2080U1 - 06/02/2024

Retenção

DEZENOVE MILREAIS

Data: 08/02/2024 Conta: 3000127 - ICMS

VALBERTO DE OLlVElítA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Autorizoo pagamento des!e processo

Valor

Valor

19.000.00

,“"Toül"Reiido"”""“"“"”""""“""0,é0]

t Total Liquido: 19.000,00

Autorização de Débito: TED

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783

O processo foipago conforme autorização

Ernili'a. em 0õ/02/2024 13 53:23 *9 na1 de1



08/02/2024, 13:45

Banese

Banese, Pode Contar.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO

2ã VIADE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Ar›tenticar.áo

Origem: Internet Banking

Número de controle: 2024020899400008K9D

Data: Realizado em 08/02/2024 às 13h:45m

Dados da transacao

Conta de Oripe›u. Conta Corrente

Agéncia: 052

Conta: 22/300012-7

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA

Conta de Destano: Conta Corrente

Agencia: 052

Conta: 03/102013-8

Titular: INSTITUTOS P DEA S E EDUCACIONAL

Valor:

Descrição:

R$ 19.000,00

CONV. 01/2024 INST SAO PEREGRINO JAN/24

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitaise regiÕes metropolitanas)e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivose de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https://nib.banese.com.br/netbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml
1/1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de Liquidaçãoe Autorização de Pagamento

Nota deL iquidaçào: 0208001

— F ORNECE DOR

Nome:

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

INS TITUTO SAO PE RE GR INO DE ASSIST SOCIALE E EJUCACI ONAL

E ndereço: RUA DA PRÃ*A 4G8

Bairro: POV BOA ESP E RANÃ*A

E-mail:

— DADOS BANCARIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇAO

U nidade Orçamentária:

F unção:

SubFunçâo:

Programa:

Açâo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

EM PEN H 0

011 0001

CotTlpl:

Cidade: Propria

Telefone:

Agência: Operação:

0206 SEM RETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃOE PLANE JAME NTO

U4 Admir› dstração

FEVEREIRO/2024

Data: 08/02/2024

C N PJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG :

Conta:

121 Planejamentoe OrcamefJto

0001 GE STÃO PUBLICA EFIFIENTE

?054 MANUTE NCÃO DASEMRETARIA fVlLJNlCl PAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMEN IO

33504300 Subvenções Sociais

33504?01 S ubvenção Sociala lnstltuiçáo Privada Ed Ucacional

1 SOOOOOU Recursos iráo ViiJcr lauos le lilrpostos

1 SOÜOOL)† Pecuisosi ão V iiJculaucs ele li impostos

EM ISS AO SALDO ANTERIOR

1 0*G1/2024 ?28 OOU 00

HISTORICO DO EMPENHO

VALOR

19.000.00

SALDO ATUAL

20900000

— HISTORICO DA LIQUIDAÇAO

VALORREF AO CON‘7ÊNICE NTRE PR EFL ITLI FIA F INS1 ITUTtO DAO E FI EG R INO DE ASSI*MTE NCIA SOC IALÜ ED UCACIONAL -C RE CHE VI I tN DA CON FORME

CONVÉNONG 2024REr' sSREF o1DE '2 ANkRU202‹

SUBEVENTO

?8- SU BVE NCÕES RF PASSL A r°ESS¢JAJ rJ í\ ID I(??\

Conta Débito

353 110300 Sribvencúes sociais

DEZ E NOVE MILREAIS

Data: 06 ’0? 2024

DECLAFTAÇAO DF.LIQUIDAÇAO

Um u ü iu q tie a d e s pE' s a fo i I C u ida cia de a co rclo co /zJ os

Artigos 62 e 63 da Lei 4 320/64

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFE ITO Mat.1778

(?o»|ab«r E)erenvc,v‹do ))O 3J P« os Tec‹;oloc„:

,“” Tota)”Retido: "“""

TotalL iquido:

Valor

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMF NTO

Valof

19 000 00

A Jlorizoo pagamento de acordoc o Artigo ó4 da

Lei 4.320/64

Paq mla ! de
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Processo de Pagamento Orçamentário

Processo Pagamento: 0308008

— FORNECEDOR

Fonts: 15000000 - Recursos năo Vinculados de Impostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÃ?A

Bairro: POV. BOA ESPERANÅ?A

E-mail:

" DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentãria:

Funçao:

SubFunção:

Programa:

Aşăo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propria

Telefone:

Agéncia: OpeœÇ8O:

MARÇO/2024

Data: 08/03/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÂOE PLANEJAMENTO

04 Administração

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÂO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvenç6es Sociais

33504301 Subvençäo Sociala lnstituiçâo Privada Educacional

15000000 Recursos năo Vinculados de Impostos

15000000 Recursos năo Vinculados de Impostos

Licitaşão: Dispensado (Năo Aplİcăvel)

EMPENH

011 001

EM1

! /2024

SALDO ANTERIOR

20 00000

— HISTÓRICO DO EMPENHO

VALOR

1900000

SALDO ATUAL

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA, CONFORME
CONVÊNIO N°01/2024.

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO REF, AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SĂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA,

CONFORME CONVÊNIO N°01/2024 REPASS REF. 02 DE 12 FEVREIRO 2024.

Liquidaçdes(N• -Data)

228002 - 28/02/2024

Retençáo

DEZENOVE MILREAIS

Data: 08/03/2024 Conta: 3522X - FPM

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Autorizoo pagamento deste processo

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

|““T łÎ Äo-“"" "”"

. Total Llquldo:
....... .. .........

vaiw

VÆor

19.000,00

Autorização de Dăbito: TED

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783

O procesao foi pago conforme autorixaçso

Emitido em: 08/03/2024 12:08:00 Página1 de1



ô8/03/2024, 10:40

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agência

Conta corrente

Creditado

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com

DV)

CNPJ

Nome favorecido

Finalidade

Número documento

Valor

Destinação

Data transferencia

"Ü" -C N f°J clifere nte

Autenticação SISBB

Assinada por

117-1

3522-X

47

52

1020138

28.385.550/0001-95

INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA

C RE DITO EM CONTA

30.801

19.000,00

0

08/03/2024

424 D8A78AD0D8F7C

JE696458 JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

JE696157 VALBERTO DE OLIVEIRALIMA

Transação efetuada com sucesso.

Banco do Brasil

Transação efetuada com sucesso por: JE 696157 VAL BERTO DE OLIVEIRALIMA.

G 336081037724540013

08/03/2024 10:40:40

08/03/2024 10:38:56

08/03/2024 10:40:40

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v—2.24.2#/template/-2Fpendencias 2FGTPY.bb



. ESTADO DE SERGIPE

”’ PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de Liquidaçãoe Autorização de Pagamento

Nota de Liquidaçao: 0228002

— FORNECEDOR

Fonte: 15000000 - Recursos năo Vinculados de lmpostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÃ?A, 468

Bairro: POV BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇĂO

Unidade Orçamentária:

Funçào:

SubFunção:

Programa.

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

EMPENHO

0110001

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Compl:

Cidade: Propriź

Telefone:

Agência: Operaçăo:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAOE PLANEJAMENTO

04 Administração

FEVEREIRO/2024

Data: 28/02/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÂO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvençöes Sociais

33504301 Subvençào Sociala Instituição Privada Educacional

15000000 Recursos mo Vinculados de Impostos

15000000 Recursos năo Vinculados de lmpostos

EMISSÃO

10/01/2024

SALDO ANTERIOR

209.000,00

VALOR

19.000,00

SALDOATUAL

190.000.00

VALOR REF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SĂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA. CONFORME

C ONVÊNION°01/2024

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQREF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA. CONFORME

CONVÊNIO N°01/2024 REPASS REF. 02 DE 12 FEVREIRO 2024

Documento

Repasse Recurso( Banco 047/ Agência: 052/ Conta: 1020138)

SUBEVENTO

28- SUBVÊNÇÖES - RE PASSEA PESSOA JURÍDICA

Conta Débßo

353110300 - Subvençóes Sociais

DEZENOVE MILREAIS

Data: 28/02/2024

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

Conta Cr8dito

218911200 - Subvencoesa Pagar

"‘ ’

“

Valor

Valor

19 000 00

19.000, 00

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

Página1 de2



EST.4DO DE SERGIPE

" •c PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ
- .. ',-“ TV SE iE DE SETEMBRO,37- CENTRO

Prcçriá - úE

- C.N.P.J.: “› 3.I 17.320/0001-78

Nota de Empenho 0110001

FORNECEDOR

Nome: INS**TiJTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

CłJPJ/CPF: 28385550000195

Endereço: RiJA DA PRÃ?A, 468

Bairro: POV BOA ESPERANÃ?A

S-mail:

PIS/PASEP:

DADOS BANCÁRIOS

’ ganco:

— CLASSIFICAÇÃO

î Unidade Orçamentăria:

Funçào:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

RG:

Agéncia:

Tipo: Global

Opeœş4O:

Nota de Empenho

JANEIRO/202^.

Data: 10/01/2024

UF: SE

Conta

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAOE PLANEJAMENTO

04 Administraçăo

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTÜ>

33504300 Subvençôes Sociais

33504301 Subvenção Sociala lnstituição Privada Educacional

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitação: Dispensado (Não Aplicável)

Processo:

CONTRATO/ANO SD/ANO

HISTÓRICO

TIPO

Global

N° Recibo:

Prazo Liquidaçâo: 0

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL

228.000,00 228.000,00 3, 0î

VALOR REr. AO CONVÊŃIO ENTRE PREFEIT!JRAE INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VĞ LINDA,CONFORÑJE
NON\/Ź*NIO N° *1 2ú24

Item Especificaşão

^ 2723 - RE.°ASSE DE RECURSO

DUZENTOSE VINTEE OITO MILREAIS

Autorizo/Ratificoo empenho dessa despesa

VAL BE RTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Cnntaõilis - Oesenvolvico por 3Tecnos Tecr.ologia / /

Unid Qtde

UND 12,0000

UnİtãTiO

19.000.0000

Total

22800J0CC:

228.000.0(

Emit!do em 10.‘01 2†2*

Essa despesa foiempenhada em crédito nróprio

ENCARREGADO OE EMPENHO Mat.421



Poder Executivo

Prefe"ztura Municipal de Propriã

CONVÊNION‘01/2024

Convênio que entre si celebramo Município de

Propriá e o Instituto São Peregrino de

Assistência Social e Educacional — Creche

Comunitária Vô Lídia.

O MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público.

inscrita no CNPJ N° 13.117.320/0001-78, com sede na travessa7 de setembro, n* 37. na

cidade de Propriá/SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, VALBERTO DE

OLIVEIRA LIMA portador RG n° 466847 SSP/SEe CPF n° 127.544.475-04. residente

e domiciliadoà Praça Coronel Joao Fernandes de Britto, N° 13 — Centro - Propriá/SE.

doravante denominado CONCEDENTE, comcompetênciasa si atribuída parafirmar este

convênio e O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL - CRECHE - COMUNITARIAVÓ LIDIA, localizada na rua da Praça

ri° 468 - Povoado Boa Esperança, áreaRural da cidade de PROPRIÁ/SE, inscrita no CNPJ

28.385.550/0001-95, no Conselho Municipal de Assistência Social de Propriá/SE, coM o

n° 16/2018,e registrada no Conselho Municipal do Direito da Criançae do Adolescente

(CMDCA), sobo n°21/2011 - Publicada no D.O.M. do dia14/09/2011, representada por

St4RIA LIDIA SOARES. Portador do RG n° 764472 SSP/ALe CPF n°344.792.795-04.

residentee domiciliadoà Rua Prefeito Joao de Aguiar Caldas, 636 - Bairro Matadouro -

Propriá/SE, com respaldo na Lei Municipal n° 882/2019, conforme estabelecem as

cláusulasa seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA-O OBJETO

1.O presente Convênio tem como objetoa manutenção do Projeto INSTITUTO SÃO

PEREGRINODE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHEVO LIDIA.

compreende ainda os seguintes objetivos:

a) Instalaçãoc o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE:

ü,Proaioçãc da entidade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesa no

desenvolvimento de suas atividades estatutárias;



PoderEzecuü*o

Prefeitura Municipal de Propriã

ci Ofertar condições para que crianças, envolvidas possam desenvolver suas

pote cia-idadese estar em um lugar seguro;

ü} í'toporcionaro desenvolvimento na comunidade, na direção do bem-estar de sua

;x›pmJação,e o desenvolvimento das relações socias sadias, considerando seus aspectos

eccnômics, sociaise suas diferentes culturas.

CLÁ^JSL SEGUNDA-DO PLAiNO DE TRABALHO

2.O detalhamento õo objetoe as ações deste Cc›nvênio estão descritos no Plano ü•.

Trabalho, que passara fazer parte integrante deste documento.

CLÁUSULATERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES

3. Para assegurara execução do objeto deste Convênio ospartícipes acima qualificados,

nn•nimem entre si as seguintes obrigações:

3.1 OBRIG.4ÇÓES DA CONCEDENTE

a)Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas, dos

serviçose das ações constantes do P!ano de Trabalho deste Convênio;

*) Transferir ao CO.NVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

dese:nboiso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio.

c) Examinare decidir quanto ás eventuais necessidades de reformulação do Plano óe

Trabalhe propostas pela CO.NVENENTE. submetendo-as ao pronunciamento

Procuradoria-Geral do Município de Propriá/SE, quando foro caso;

d) Publicaro extrato deste convênioe das suas alRrações no Diário Oficial do Município.

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor;

e) Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto

a regularidade formale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

í) comunicarà Cámara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio.

após a sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos reciirsos,

no prazo de dois dias úteis, contados da datade recebimento dos recursos.

g) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções.

todos os documentos pertinentesa este Convênio.



PoderExecutivo

Prefeitura Municipal de Propriá

3J OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE:

a}Executar as açõese serviços inerentesà consecução do objeto deste Convênio.

observando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano de

Trabalho deste Instrumento:

b) Apresentarà CONCEDENTE osrelatórios comprobatórios da execução físico-

financeira do Convênio;

s)Apresentara COi'iCnDENTE aprestação de contas dos recursos transferidos, inclusive

dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras; ,

d) Garantir • cumprimento das normase procedimentos de preservação ambiental na

•xecução do objeto deste Convênio, consoante disposiçoes da legislação Municipal.

Estaduale Federal, conformeo caso;

e)Restituir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio;

f)Adotar as providências administrativase legais cabíveis para observar as disposições

da Lei n° 8666, de 21 de juaho de 1993e suas alterações;

3d Compete aindaà CONYENENTE

a)Observare orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de

b)Proporcionar amplase iguais condições de tratamentoa todas as crianças atendidas.

c) Manter recursos humanos, materiaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos sei 'ços assistenciais que prestar,

CI) Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamentena prestação

dos senJços objeto dO cOtiVêHiO.

I — Seguira seguinte Metodologia de F-uncionamento:O regime será de 7h às l2h.

CLÁUSULAQUARTA-DA DOTACÃOORCAMENTÃRIA

4.Asdespesas para execução deste Convênio correrãoá conta dos créditos alocados no

Orçamento do Município de Propríá Sergipe,



Recursos Próprios para execução do objeto deste

convênio.

CLÁUSULAQUINTA- DOS RECURSOSFINANCEIROS

5.O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENETE. deacordo como programa de

bolso financeiro, constmte do Plano de Trabalho, os recursos financeiros no valor

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), totalizandoo valor de R$ 228.000,00 (duzentose

vintee oito mil reaisj.

CLÁUSULASEXTA - DA LIBERAÇÃODOS RECURSOS FINANCEIROS

6. A liberação dos recursos financeiros será realizada diretamente em conta bancária

vinculada ao Convênio, apósa suapublicação no Diário Oficial do Município de Propria.

6.1 As prestações de Contas deverão ocorrera cada (03) três meses apóso início da

execuçfio do convento, qual

, levando em consideração até30 dias das datas estabelecidas.

CLÁUSULASÉTIMA- DA EXECUÇÃOFINANCEIRA

7. Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serão movimentados no

Banco Banese, Agência 052, ContaBancaria ri° 03102013-8, vinculadaa este Convênio.

7.1 Os recursos transferidos pela CONCEDENTE oüopoderão ser utilizados parao

pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posteriorà vigência

deste Convênio, bem como nâo poderão ser utiliz s em finalidade diversa daquela

estabelecida neste Instrumento. •

7.2 Os recursos transferidos, enquanto ndo utilizados, serão aplicados em caderneta de

poupança vinculadaà conta deste Convênio, seo prazo previsto para sua utilização for

superiora um mês.

7.3 As receitas financeiras auferidas, na formado item anterior, serão registradasa crédíto

deste Convênio podendo seraplicadas na consecução/ampliação de seu objeto, dentro do

prazo de sua vigência, devendo constar de demonstrativo específico que integraráa

prestação de contas.



Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Propriã

7.4 Gs eve-tuais saidos financeiros verificados ouando da conclusão ou denúncia do

Convênio, ír.clusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras

realizadas, apósa conciliação bancária da contavinculadaa este Instrumento, deverão ser

restituídosa COk’CEDEN'TE, no prazo ímprorrogavel de 30 (trinta) dias,a contar do seu

ííltimo crédito.

7.5 Deverão serrestituídos ainda pelaCOhWENENTEtodos os valores transferidos pela

CONCEDERÁ, acrescidos de juros legais,a partir da data do reconhecimento dos

recur e s. r.os seguintes *usos:

a) Quandonãoforexecutado o objeto pactuado neste Instrumento;

b) Quando não forapresentada, dentro do prazo estabelecido na lei as respectivas

prestações de conta parcial ou final;

c) Quando osrecursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano de

Trabalho desse Convênio;

d) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com estabelecimento no item 7.4.

7.6 Nas hipóteses previstas nos itens 7.4e 7.5,o CORANTEserá notificado para no

prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da notificação, restituir os

valores transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais.

7.7 Os casos fortuitos ou de força maior que impeçama tempestiva prestação de conta

dos recursos do Convênio, dentro dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, o

CONVENENTE fica obrigadoa encaminhar paraa CONCEDENTE osjustificativase a

documentação comprobatórias da ocorrência de tais eventos.

CLAUSUL.4 OITAVA -DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA

vicnucia no corrrénio

8. Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste

Convênio, considerados de propriedade do Convenente, exceto quando houver

disposição em contrário dos participes.

CLÁUSULANONA-DASPRERRWGATIVAS



PoderExecutivo

Prefeitura Municipal de Propríd

9. O CONCEDENTE detéma prerrogativa de coordenar, acompanhare avaliar os

resultados das açõesconsmutes do Plano de Trabalho deste Convênio.

9.1 Sempre quejulgar necessário,a CONCEDENTE poderá realizar visitas in loco para

acompaaõara execuçãoe avaliar os resultados das atividades relacionadas ao objeto deste

Convênio, observadas as normas legaise regulamentares pertinentes.

CLÁUSULADÉCIMA-DA PRESTAÇÃODE CONTASFINAL

10.As prestações de contas da aplicação da totalidade dos recursos previstos na Cláusula

quinta, deverão serapresentadasa CONCEDENTE, noprazo de até30 (trinta) dias, após

o término da vigência do Convênio após o prazo estipulado na CLAUSULA SEXTA.

tópico 6.1.

10.1 Em caso de serconstatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de Contas

final.a que se refereo item anterior desta Cláusula,a CONCEDENTE notificaráo

CONVENENTE para que, no prazo de até 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da

notificação, adote as providências cabíveis pa sanara irregularidade ou cumprira

obrigação.

10.2 Decorriaoo prazo de notificação sem que a irregularidade teaha sido sanada ou

cumpridaà obrigação,a CONCEDENTE comunicaráo fato, de imediato, ao respectivo

órgüo de controle interno para adoção das providências legais cabíveis.

10.3A fiscalização da regularidade pelas obrase serviços executados com os recursos

deste Convênio será realizada pela CONVENENTE, semprçjuízo da açâo dos órgãos de

controle internoe e.xtemo do Municipio de Propriâ'SE.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.A vigência deste Convênio tem início em 01 de janeiro de 2024, encerrando-se no dia

31 de Dezembro de2024.

CLÁUSULADECIMASEGUNDA-DO FORO

12.Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleitoo foro da Comarca de

Propriá/SE, sem prejuízo de quaisquer outros,



de ossistâncio sociole educocionoÍ

PLANO DE TRABALHO

Cidaõe: Propriá

Estado:S crêipe

EP: 49.9AG-00G

DDD Tone: (79i9 991061435

Esfera Administratl a: Fllantrópico

Nome doresponsável:C XRLOS DAS lDDE SOUZAFELIX

CPF: 043.16!.3! 3-“•8

F.G: 2G060i 51S 7993

Or*ão expedidor: SSP'CE

Cartão função: DIRETOR SUPERINTENDENTE

ü':à•reço: RJ.A PREFEITO JOÀO DE .AGUIAR CALDAS 636- MATADOURO.

'?.jake: PROPRIÁ

Ü->õc: SERC-IPE

ü? -?'.üüo’-C'0n°

*- DESCRIC DO DO PROJETO

Tínilo do r*rojeto: CRECHE COMUNITÁRIA DA VÓ LIDIA

ü°eriodo de execução: DATADA ASSINATURA DO CONTRATO ATE 31/12/2024

Identificação do Objeto: .ATENDIMENTO DE CRECHEÁ CRIANÇAS DE1 .4

.DOSE PRÉESCOLA DE4Á 5 ANOS.

Justificativa da proposição: Repasse ire recurso parao Instituto São Peregrino de

4ssisiencla Sociale Educacional, conforme Projeto Político Pedagógico lei n° 876 de 5

úej unha de2 19E Lei 85 de 13 de agosto de 2019.

3 - DO CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO

N”.FLOR DE R$ RS 19.00íi,00 (Dezenove milreais) tiiensal, totalizando R$ 228.000,00

(Duzentose vintee oito mil reais).

nei o 1/0 202 eve e o 2 02 024

R 19 000,0 9 000,

.março 29/03/2024

RS 19.000,00

CNPJ: 28.3d3.550 OGSl -95- Cel: t79à 99106-1435/ institutosaoperegrinoGgmai1.com

Po . Boa Esperança - .área Rural - Propriá/SE - Rua da Praça n° 468 - CEP 49900-0G3



de assistêncio socłole educocional

4 - DO P RAZO

12r eses

5 - FOJLNL4 DE COMPROYAÇÃO

Recibos de Prestadores de See içoda Instituiçäo.O valor mensal será exclusivo para

manutenção da Creche.

03 - Professoras -RS 8.214,00

i -š tonitoras - RS 0.556,00

01 - .Nuxiliar de see iços gerais -RS 1.389,00

'11 — ñlotorista - RS“ 1.644.00

Al - Prestação de sem'iço contébeìs -RS 1.389,00

)Ianutençño - RS 808.00

” — DECL.6iŁ4Ç.ŃO

la qaalidade be representante legal do proponente, declaro. para fins de prova junto ao

Klinistério Público do Estado de Sergipe. para os efeitose sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de lnadimplência com o Tesouro Nacional on

Estadual. ou qualquer órgào ou entidade da .Administração Pública Federal ou Estaduai.

que impeçaa celebração do convćnio. na forma deste Plano de TrabaJho.

Propriá. 20 de dezembro de 2023

ćÜPJ: 28.3s5.550 00G1-95- Set: 9j 99! ż6-1435. institutosaoperegrino 'gmail.cont

*o . Boa ksoerança - .Area Rural - Propriã'SE - Rua da Praça n° 468 - CEP 49900-03d

































” “ ' " ”” .- .” ISS L 1" OS "Ic fv1BROS ELEITOS DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO CURADORE

! “. % ^/ °'SÜ1 DO INST.TUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL

U”E5TAO 2023 - 2026

- • ’- ›e-u •ado do eletęaa ccorrida na Assembleia Geral Ord.nó°iao a

- "\ - :J.*... z ..rŚG DE ASSłSTCł\iClA SOLIALE EDUCACIONAŁ, realizada no dia de7esse’•ć

: ” i'“›t0 tr s, to mam posse os membros e(eitos da Diretoria Executi’.'a

3IRETOhIA EXECUTIVA

C0NSEL!-IO CtJRADOR

--rse'he›"e Sursdor Efetl o

'-?'’” * -. *EN.łS *4ERES ^.*.EN EZES
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1s o saco oela Ins!ruçao Norm ti«a RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

07/07/2Q17

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

CNPJ: 28.385.550/0001-95

F e ssalvad o o d ireito de a F azenda N acional cobrare inscrever qua isquer d ívida s de

responsabiticade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,é certificado que

°.áo cc nstam çendéncias em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria

Se ce ita Feoeraldo Brasil (RF B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) juntoà

/FOCUrÚClOLla-Peraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceriiüàoé váliüa parao estabelecimento matrize suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáose fundos públicos da administração diretaa ele vinculados. Refere-seà situação do

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a’a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n
O

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação ôesta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n”1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 09:30:18 do dia 06/12/2023 <horae data de Brasília>.

Válida até 03/06/2024.

Código de controle da certidào: 206A.1794.FCC9.0C3D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Cer tificado de Regularidade

do FG"FS -CRF

+onsuita Regularidade do Empregador

ín scriçã o: 2s.385. 550/0001-95

t Razão

Socia:
tNSTtTLTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

E ndereço: RUADA PRACA 468 POV BOA ESPERANCA/ ZONA RURAL/ PROPRIA/ SE

/ 49900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereo Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular peranteo

Fu ndo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobrança de

quaisouer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2023a 10/01/2024

Certificação Número: 2023121221242522450960

I nforme ção obtida em 28/ 12/2023 11:28:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

us:.’/consuita-cri.caixa.gov.õr/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



SERGIPE
GOVERNODO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 632570/ 2023

Identificação do Contribuinte: 28.385.550/0001-95

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificar°.osq ue. atéa presente data, não existem débitos contrao portador do Cadastro de Pessoa Jurídica

28.385.550/0001-95 referentea impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvadaà Fazenda

Públicao direito de cobrar quaisquer dívidas que venhama serapuradas.O portador do documento 28.385.550/0001

-95 rlÔO estÉt iDSCrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Ceriiaáoe nzitida vie internet nos termos da pcrtaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) díasa partir da

saia üa ens!ssáo

Ce \dáoE mitida em 28/12/2023, válida até 27/01/2024 e deve serconferida na Internet no endereço

www.sefaz.se.gov.br p°lo agente recebedor.

Autenticação: 202312288YS2JT
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Propriá

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

iviuoicipal pesquisar, inscrevere cobrara qualquer tempo, as dívidas que venhama serapuradas, CERTIFICADOS para fins

de direito, que montando rever os registros tributários, não constatamosa existência de débitos em nome do contribuinte.

C ONT IBU INTE

“ S i l?STtT ’TÜ S.\1 E Ú c-Ü R iNO DE ASS I STE NCIA SOCIALE EDUCACIONAL 28.385.550/0001-95

O ata Em iss•o ;

13:12/2C2S

O idade

Propriá

IMPORTANTE

UF

SE

Data Validade

17/02/2024

/; ac..!\açãü oes:3 cer'idâo está condicionadaã verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço

https //munic‹pioonline.com.br/se/prefeilura/propria

CÓOIGO DE AUTENTICIDADE: BAA124DE

terça-teira 19 de dezembro de 2023



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

me: )\3I? üTL SAO PEREGRIKG DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDU ACIO\AI

a::Caoe: ?5/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da'

c.: szs exce içao.

ü::iziiic -se zue INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o z"

28 365.550/0001-95, NÃO CONSTA :omo inadimplente no Banco Nacional ae

3c.eucrzs Trabalhistas.

Ixz%iA’• = ciaa com base ncs arts. 642-A e 883-A da Consolidada

a• o:= co rama ho, cores:estados pelas Leis ns.° 1?.440/20a:

2? no Ace 01 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2ST”

cI: s c:::siantes west- Cer:idão são de responsabilidad=

cu:.=is do iraóaiho.

.z cixc ’:eu-ssyt jnriÕicy, a Certidão atesta a empresa em ralacã

i:u:cs cs seus estabelecimentos, agências ou filiais.

sc:Lie ãc dessa certidãc condiciona-se â verificação de sua

a e'. cidaóe no portal do Tribunal Superior do Trabalho

I:’-e n-: (http:;/www.tst.jus.br).

Geitidão evlziÓa gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

D:’ Eazoo Xaclorai de Devedores Trabalhistas constam os dai:c

i.czs=:í:s â iaentificação das pessoas naturais e juríd:css

.'.id:ro-entes perante - Justiça do Trabalho quanto ãs obrigacrez

i=cc’::íd s ez sentença oonderatória transitada em julgado ou

- .::o.‹ -ix:iais crabal.iscas, inclusive no concernente a.’

’.cc.hire:"rs crevidencí rios, a honorários, a custas,

.-c -me cs oua recai.irentcs óecerminados em lei; ou decorrentes

z .er:u:ãc cü acordos íirmaóos perante o Ministério Público õ’

%’c Lc, ?orissãc ue conciliação Prév:a ou demais títulos que. n

i:+ -cgoi, corLiver força executiva.



COMUNICAÇAO N° 002 DATA: 05/01/2024

INTERNA

DA: PROCURADORIA

PARA: CONTROLE

INTERNO

Excelentíssimo Senhor Secretário (a),

ASSUNTO: PARECER

JURÍDICO

Sim'o-me do presente, para encaminhar parecer jurídico referentea análise de Convéui

ceiebrado entroo Município de Propriáe o Instituto São Peregrino.

Sem mais parao momento, reitero os votos de estimae apreço.

Entregue por:

Atenciosamente,

Em /2024

jurídico@propriaee.gov.br TRAVESSA7 DE SETEMBRO, N°37
CENTRO, PROPQIÂ/SE O

0793322-MO8



PARECER 01/2024

üm soosta as pediõo da Controladoria Municipal acerca da análise

úe xc- •. . .. eb^adc entre o ktunicípio de Propriá/SE e o Instituto Sno

r=¿° o oe ú,ss'stência 3ociaIe Educacional — Creche Comunitária Vó Lidia

°e/-e rente ao exercicio 2024, vem esta Procuradoria emitir suas razões.

C Gênio em questãG prevê, além do prazo de execução at%

ü“' ’“2.‘2ü2- o erin.ograma de esembolso para repasse de recursos financeiros

o°e e a e eoidos -s >. ator ce RS “. 3.000 0ú t dezenove mil reais) mensais

o:s!: za- e c ue *.ia de R $228.000.00 duzentose vintee oito mi! reais) para as

despesas ne.onados no item5 óo referido Plano de Trabalho em anexo.

onsiderenoo que nec previsão de prorrogacão de prazo no ora Plano

se ” aba: c ser cornoa Le. 882.20a9 náo traz qualquer disposição sobre

°enc“va¿ás aü Üonv“êr:G, QUO G título do projetoé a Creche Comunitáriâ MG

ódio. ass'a «-ne rnencionedc n.o *›anc de Trabalho, torna-se viáyel a

oossibi!:‹cale do deferimento de Ccrvênio alhures. respeitados os direitos

zÜ rigasües e u= to de presen‹.e, uma vez manifesta a concordância desta

ÜOT’D!SIFa e clica.e ssr sei da mais lióime legalidade,e relevância social.

nos termos oo a*.ipc 37 úe Constituição Federal.



Desia maneira, esta Procuradoria entende pelo deferimento deste **

Gonvênio, devendo serconfeccionado com vigência parao ano de 2024 entreo

FJunicisio de Propriá/SEe o Instituto São Peregrino de Assistência Sociale

Educaciona! — Creche Comunitária da Vó Lídia,a fim de amparar na manutenção

deste Projeto com os devidos direitos e deveres do Concedente e do

Convenente, consoante minuta do Convênio oramencionado.

Eiso que decido.

Propríá/SE, 04 de janeiro de 2024.

DR. CARLOS FREUD MOURA DEMELO

OAB/SE n•7535

PROCURADOR GERAL

DECRETO N•017/2021



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Processo de Pagamento Orçamentário

Processo Pagamento: 0405007

— FORNECEDOR

Fonte: 15000000 -Recursos năo Vinculados de lmpostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereşo: RUA DA PRÃ?A

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

" DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇĂO

Unidade Orçamentãria:

Função:

SubFunşăo:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Ag8ncia: Opeœ$äO:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇĂOE PLANEJAMENTO

04 Administração

ABRIL/2024

Data: 05/04/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÂO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÄOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvenç6es Sociais

33504301 Subvençăo Sociala lnstituiçăo Privada Educacional

15000000 Recursos năo Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos náo Vinculados de Impostos

Licitaçăo: Dispensado (Não Aplicável)

EMPENHO EMISSÃO SALDOANTERIOR

0110001 | 10/01/2024 | 190.000,00

— HISTÓRICO DO EMPENHO

VALOR REF. AO CONVÊNIO
CONVÊNIO N°01/2024.

VALOR

1900o00

SALDO ATUAL

71000,00

ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA, CONFORME

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO REF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SÂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA,
CONFORME CONVÊNIO N°01/2024 - MÊS DE MARÇO 2024.

Liquidaçôes(N• • Data)

404007-04l04?2024

Retençăo

DEZENOVE MILREAIS

Data: 05/04/2024 Conta: 3000127 - ICMS

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Autorizoo pagamento deste processo

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

T "Reti ." """ """"

, Tooi uquido:
. ....... .. ....

Valor

Valor

19 000,00

Autorizaçăo de Dăbito: TED

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783

0 processo foipago conforme autoriæçao

Emitido em: 05/04/2024 13:42:36 Ptgina1 de1



05/04/2024. 12:02

Banese

Banese, Pode Contar.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO

2ºVIADE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Autenticação

Origem: Internet Banking

>,/r‹n cr‹z rJ‹‘. n.c›t‹o r!l‹:›: 2024040599400008994

Data: Realizado em 05/04/2024 às 12h:02m

Dados da transação

Conta de Origem: Conta Corrente

Ageiscia: 052

Conta: 22/300012-7

Titr›lar: MUNICIPIO DE PROPRIA

Cotita de Desti o Conta Corrente

Atên «i.n: 052

Le‹ ta 03/102013-8

Titular: INSTITUTOS P DEA S E EDUCACIONAL

VaIOF'

De sr:ricúo:

R$ 19.000,00

CONVENIO INSTITUTO SAO PEREGRINO MAR/24

AlôBanese: (79) 3216-2020 (capitaise regiões metropolitanas)e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivose de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https://nib.banese.com.br/netbanking/servico,*historicoTransacoes.xhtml
1/1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de Liquidaçãoe Autorização de Pagamento

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereşo: RUA DA PRÄ?A, 46ó

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orşamentãria:

Funçăo:

SubFunção:

Programa:

Açăo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

EMPENHO

0110001

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agência: Opeæşăo:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇĂOE PLANEJAMENTO

04 Administração

ABRIL/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTAO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvençöes Sociais

33504301 Subvençăo Sociala Instituiçlo Privada Educacional

15000000 Recursos năo Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos náo Vinculados de Impostos

EMISSĂO

10/01/2024

SALDO ANTERIOR

190.000,00

VALOR

19.000,00

SALDO ATUAL

171.000,00

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SĂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA. CONFORME

CONVÊNIO N°01/2024.

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINOA, CONFORME

CONVÊNIO N°01/2024 - MÊS DE MARÇO 2024.

Documento

Repasse Recurso( Banco: 047/ Agência: 052/ Conta: 031020138)

SUBEVENTO

28- SUBVÊNÇÖES - REPASSEA PESSOA JURİDICA

Conta D4blto

353110300 - Subvençóes Sociais

DEZENOVE MILREAIS

Data: 04/04/2024

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

Conta Cfddito

218911200 - Subvencoesa Pagar

Valor

:" Total ""”"""""""

. Totnl Llquldo:
‹........................................

AUTORIZAÇÄO DE PAGAMENTO.

19.000.00

19.000,00

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

Pâgina1 de2



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROPRIÁ

Nota de Liquidaçãoe Autorização de Pagamento

Nota de Liquidaşdo: 0404078

— FORNECEDOR

Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

Endereço: RUA CAMPO DO BRITO, 331

Bairro: 13 DE JULHO

E-mail:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentăria:

Funçăo:

SubFunçâo:

Programa:

Açăo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

EMPENHO

0401003

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Fonte: 16600000 - Tænsfer0ncia de Recursos do Fundo

Nacional de Assistencia Social - FNAS

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agéncia: OperaÇ3O:

0401 FUNDO MUNICIPAL DA AÇĂO SOCIALE DIREITOS HUMANOS

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0007 PROMOÇAOE SAÚDE DE CIUALIDADE

6300 BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

33903930 Serviços de A9ua e Esgoto

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistència Social - FNAS

16600000 Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistència Social - FNAS

EMISSÃO

01/04/2024

SALDO ANTERIOR

2.396,47

VALOR REF AO CONSUMO DEÂGUA DO LARRECONSTRUINDO UMA HISTORIA.

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. REF. AO CONSUMO DEAGUA DO LARRECONSTRUINDO UMA HISTORIA.

Doc. Diversos( DESO/99/ Emissão: 04/04/2024)

SUBEVENTO

35- SERVIÇOS DIVERSOS - PJ

Conta Débłto

332310800 - Serviços de Aguae Esgoto, Energia Eletrica, Gas e

Outros.

VALOR

213110101 - Fomecedores Nâo Parceladosa Pagar

DOIS MILE TREZENTOSE NOVENTAE SEIS REAISE QUARENTAE SETE CENTAVOS

Data: 04/04/2024

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

KARINE FEITOSA SANTOS LIMA

SECRETARIO(A) MUNICIPAL Mat.005067

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

2.396,47

ABRIL/2024

Data: 04/04/2024

CNPJ/CPF: 13018171000190

UF: SE

RG:

Conta:

SALDOATUAL

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

O,OO

2.396,47

2.396,47

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

Página1 de2



ESTADO DE SERGIPE

/' /• PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ
“ • , TV SETE DE SETEMBRO, 37- CENTRO

” Prcpriá - SE

- C.N.P.J.: 13. 117.320/0001-78

Nota de Empenho 0110001

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

CNPJfCPF: 28385550000195

Endereço: RUA DA PRÃ?A, 468

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

PIS/PASEP:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunç8o:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Ponte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

RG:

Agência: Operação:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAOE PLANEJAMENTO

04 Administração

Nota de Empenho

JANEIRO/2024

Data: 10/£l1/2024

UF: SE

Conta:

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvançóes Sociais

33504301 Subvenção Sociala Instituição Privada Educacional

15000000 Recursos nào Vinculados de Impostos

15000000 Recursos nâo Vinculados de Impostos

Licitação: Dispensado (Não Aplicável)

Processo:

CONTRATO/ANO

HISTÓRICO

SD/ANO TIPO

Global

Plaza Liquidação: 0

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL

Z28.000,00 228.000,00 0,00

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA. CONFORME

CONVÊNIO N°01/2024.

1 2733 - REPASSE DE RECURSC

DUZENTOSE VINTEE OITO MILREAIS

Autorizo/Ratifico o empenho decsa despesa

VALBERTO OE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

UND 12,0000 19..000,OOOD 228.000,0000

228.000,00

Emitido em 10/01/2024

Essa despaaa foiempenhada em crédito próprio

JORIO DE SANTANA

ENCARREGADO DE EMPENHO Mat.421

P&gina1 de1



PoderExecutivo

Prefeitura Municipal de Proprf3

CONYÊNION°01/2024

• Convênio que entre si celebmmo Municipio de

Propriá e o Instituto Sào Peregrino de

Assistência Social e Educacional - Creche

Comunitária Vô Lidia.

O MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJN° 13.117.320/0001-78, com sede na travessa7 de setembro, n° 37. na

cidade de Propriú/SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, VALBERTO DE

OLIVEIRA LIMA portador RG n
o
46ó847 SSP/SEe CPF n° 127.544.475-04. residente

e domiciliadoà Praça Coronel Joao Fernandes de Britto, No 13— Centro - Propriá/SE,

doravante d-r›min»dn CONCEDENTE,comcompetênciasa si atribuída parafirmar este

convênio e O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL - CRECHE-COMUNITARIA VÓ LIDIA, localizada na rua da Praça

n° 468 - PovoadoBoa Esperança, áreaRurai da cidade de PROPRIÁ/SE, inscritano CNPJ

28.385.550/0001-95, no Conselho Mimicipal de Assistência Social de Propríá/SE, coftio

n° 16/2018,e registrada no Conselho Municipal do Direito da Criançae do Adolescente

(CMDCA),sobo n°21/2Oll - Publicada no D.O.M. do dia14/09/2011, representada por

MARIALIDIA SOARES. Portador do RG n° 764472 SSP/ALe CPF n°344.792.795-04,

residentee domiciliadoà Rua Prefeito Joao de Aguiar Caldas, 636 - Bairro Matadowo -

Propriá/SE, com respaldo na Lei Municipal n° 882/2019, estabelecem as

cláusulasa seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA -O OBJETO

1.O presente Convênio tem como o@etoa manutenção do Projeto INSTITUTO SÃO

PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL-CRECHEVO LIDIA,

a)Instalaçãoc o pleno desenvolvimento dos atividades füncionais da CONVENENTE;

b)Promoção da enõdade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesas no

desenvolvimento de suas atividades estatutárias;



PoderExecutivo

rnconta de

’ c) Jim QUE GZian , envolvidas poesarri degenvp]vw s

potencialidadese estar em um lugar seguro;

d) Proporcionar o desenvolvimento na comunidade, na direção do bem-estar de sua

ioPulaçao,e d- oJ ‹o d•s olaçdes socias sadias, considerando seus aspectos

econômico, sociaise suas diferentes culturas.

CLÃUSULASEGUNDA-DOPLANODETRABALRO

2.O detalhamento do objetoe as açdes deste Conv0aio estâo descritos no Plano de

Trabalho, que passara fazer parte integrante deste documento.

CLÁUSULATERCEIRA-DAS OBRIGAÇÓES

3. Para assegurara execução doo etodeste Convênio ospardcipes acima qualificados.

3.1 OBRIGAÇÓES DA CONCEDENTE

a) Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas, dos

serviçose das açoes constantes do Plano de Trabalho deste Convênio;

b) Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio.

c) Examinare decidir quanto íis eventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pelo CONVENENTE. submetendo-as ao pronunciamento

Procuradoria-Geral do Municipio de Propriá/SE, quando fóro caso;

d) Publicaro extrato deste convênioe das suas alterações no Diário Oficial do Município,

dmoodoprazo estabelecido pela legislação em vigor,

e) Recebere analisar as prestapdes de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto

a regularidade fomiale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

0 Comunicarà Cámara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio,

apósa sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos recúrsos,

no prazo de dois dias úteis, contatos da datade recebimeino dos recursos.

g) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no pram de suas resoluções,

todos os documentos pertinentesa este Convênio.



Poder Exeestżvo

Prefeitura Munldpał de Proprfś

Recursos Ptdprios pam execuçäo do objeto deste

Convênio.

ciàusuiaquiura-cos nzcunsospzyasmœos

5. O CONCEDEHTE deverá tratisfeñr ao COHVENETE, deacordo com o programa de

tÉ embolso financeiro, constmte do Plano de Trabalho, oe rœnrsos financeiros no valor

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), totalizandoo valor dc R$ 228.000,00 (duze iose

ciżnsinaszxra -naizøzeaçñoeosaccunsosrœnncEmos

6. A libcraçüo dos recursos finøoœiros sœú realiæda em contab ncária

vincxtlada øo Convènio, apósa suapublicaçAo no Diúrio Oficial do Municlpio dc Propriź.

6.1 As peestaçdes de Gontas deveräo oconera cola (03) Iris meses npóso inlcio da

execuçäo do convenio, qual

levmdo em consider Øo até 30 diøs das døtas estabolecidas.

ciżnsuia s2vzua- na Exzcuçùorxnanccma

7. Os recursos finønceiros transferidos pela CONCEDENTE scräo movimentødos no

Bønco Bønese, Agéncia 052, ContaBancøria n° 03102013-8, vinculødaa estc Convênio.

7.1 Os recursos transferidos pela CONCEDE1'4TE oäo poderdo ser utiliædos parao

pagamento de despmas realizadas em período amerior tampouco posteriorä vigôncia

date Convêaio, tmn como oäo poderâo ser utilimdos em finalidade diverse dnquela

7.2 Os recursos transferídos, enquønto oäo utilizados, seräo aplicødos em cademeta de

poupança vinculadaà conta deste Convënio, seo prazo previsto para sua utilizaçäo for

superiora um mls.

7.3AsmoütæfżxœxźnææAsüdsçnsfòmmdoismwWüoræfibmØxœdæaw&ñto

deste Convèizio podendo serøplicadas na consecuçäo/ampliøçäo dc ecu oĘjeto, dentro do

pram de suavigênciø, devendo constar de demoostrativo especifico que întegraráa

peestaçao de contas.



PoderExecutivo

Prefeiazza Municipal de Proprid

7.4 Os eventuais caídos financeiros verificados quando da conclusão ou denúncia do

COnvênio, inclusive os provenie«esm ••im una•• wi¡ ri»«›«is

› apósa conciliação bancária da coftta VÍfjj2j2jgtjgg g gjq@ ç

restitifidosa CONCEDENTE,noprazo imp noJvel de30(trinta) dias,a contar do seu

7.5invento serrestitufdos aindapela CONVENTO todos os valores transferidos pela

CONCEDENTE, acrescidos de juros legais,a partir da data do reconhecimentod S

recursos, nos mguintes casos:

$) Quandonãoforexecutado o objeto pactuado neste Instrumento;

b)Quando nho for apresentada, dentro ao prazo estabelecido na lei as respee;i

prestapéies de conta parcial ou final;

c) Quando oSrecursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano de

Trabalho desse Convênio;

rdo com estabelecimento no item 7.4.

7.6 NaS hipóteses previstas nos itens 7.4e 7.5,O CONVENENTE serâ notificado pam no

j» m màximo de 30 (trintn) dias,a contar do recebimento da notificação, stru ir os

KOres transferidos ela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais.

7.7 Os casos fortuito OU de força maior que :› t«fi9eStiVg prestação de conta

dos recursos do Convênio, dentro dos estabelecidos nesta Cláusula, o

CONVENEN fÍGil OVO a CONCEDE justificativase a

'’ Os bens patrimoniais W adquiridos ou produzidos em decorrência deste

ConVêf2ÍO, Sefgo considerados de propriedade do Conveiwnte, exceto quando houver

disposição em contrário dos participem.

cnàrsuia noNa-nzspagmpg,g›p„g



PoderExeoutivo

Pre eituen Munlclpoí de pr prid

9.O CONCEDENTE detéma prerrogativa de coordenar, acompaohare avaliar os

resultados das ac6es constantes do Plano de Trabalho deste Convénio.

9.1Seinpre que julgar necessário,a CONCEDENTE poderú realizar visitas in loco para

acompaabara execuçáoe asaltar os resultados das atividades mlaciooadas ao objeto deste

Convicto, observadas as normas legaise mgulamentares pertinentes.

cnáusina nÑciMA-na rnzsrasño no comxsrz1sd.z

10. As prestaçdes de contas da aplicaç8o da totalidade dos recursos previstos na Cláusula

quinta, deverao serapresentadasa CONCEDENTE, noprazo de at430 (trinta) dias, após

o término da vigéncie do Conv8nio após o prazo estipulado ca CLAUSULA SEXTA,

tópico 6.1.

10.1 Em caso de serconstatado irregularidnde ou inadimpltncia na Pmstaçao de Contas

final.a que se refereo item anterior desta Cláusula,a CONCEDENTE notificaráo

COFiVENENTE para que, no prazo de ató 30 (trinta) dias,a contar dor cebimento da

ootificaçúo, adote as providsncias cablveis para sonara irrcgularidmtc on cumplir a

10.2 Decorridoo prazo da notificação sem que a irregularidade teaha sido sanada ou

cumpridaà obrigação,a CONCEDENTE comunicaráo fato, de imediato, ao respectivo

6rgão de controle interno paraadoçâo das providências legais cabiveis.

10.3 A fiscalização da regularidade pelas obrase serviços mecutados com os recursos

deste Convênio será realizada pela CONVENENTE, semjuízodaaç8o dos órgãos de

controle internoe externo do Município de Propriá/SE.

cnÃusunnDÉclunPnlMzDOt-DavIGA4m

11.A vigência deste Convêniotem início em 01 de janeiro de 2024, encerrando-se no dia

31 de Dezembro de2024.

CLÁUSULADECIMASEGUNDA-DO FORO

12. Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convento fica eleitoo foro da Comarca de

Propriá/SE, sem prejuízo de quaisquer outros.



PLANODETRABALRO

1 -DADOSCADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: Instituto Sào Peregrino de Assistência Sociale

Educacional

ChTJ: 28.385.550/0001-95

Endereço: Rua da Praça 468, Povoado Boa Esperam

Cidade: Propriá

Estaão: Sergipe

CEP: 49.900-000

DDD/Fone: (79)9 991061435

Esfera Administrativa: Filantrópico

Nomedoresponsável: CARLOS DAVIDDE SOUZAFELIX

CPF: 043.161.313-38

RG: 2006015187993

Órgão expedidor: SSP/CE

Cargo/função: DIRETORSUPERINTENDENTE

Endereço: RUA PREFEITO JOÃO DE AGUIARCALDAS 636- MATADOURO.

Cidade: PROPRIÁ

Estado: SERGIPE

CEP: 49.900-000

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO

Titulo do Projeto: CRECHECOMUNITÁRIA DA VÓ LIDIA

Período de execução: DATADA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31/12/2024a

Identificação do Objeto: ATENDIMENTO DE CRECHE A CRIANÇAS DEl A3

ANOSE PRÉESCOLADE4Á 5 ANOS.

Justificativa da proposição: Repasse de recurso para o Instituto São Peregrino de

Assistência Sociale Educacional, conforme Projeto Político Pedagógico lei n° 876 de 25

de junho de 2019E Lei882 de 13de agosto de 2019.

3 - DO CRONOGRAMADEDESEMBOLSO

VALORDER$R$19.000,00(Dmenovemilreais) mensal, totalizando R$ 228.000,00

(Duzentose vintee oito mil reais).

Janeiro 31/01/2024

R$ 19.000,00

Março 29/03/2024

R$ 19.000,00

Fevereiro 29fi2/2024

Abztt 30/04/2024

Rs 19.wo,oo

CNPJ: 28.385.550/0001-95- Cel: (79) 99106-1435/ institutosaoperegrino@gmail.com

Pov. Boa Esperança - Área Ruml - Propriã/SE - Rua da Praça n• 468 - CEP 49900-000



Mao3105/20]4

RSt9000,00

Julho 31/07f2024

R$ 19.000,00

Setembro 30/09f2024

R$ 19.000,00

Novembro 29/11f2024

R$ 19.000,00

J - DO PRAZO

12meses

5 -FORMADECOMPROVAÇÃO

Junho 28/06f2024

Agosto 30/08/2024

RS 19.000,00

Outubro 31/10f2024

Dezembro 31/12/2024

Recibos de Prestadores de Serviço da Instituição. O valormensal será exclusivo para

manntençilo da Creche.

03 -Professoras -R$ 8.214,00

04 -Monitores - R$ 5.556,04

01 - Auxiliar de serviços gerais -R$ 1J89,00

01 - Motorista - R$ 1.644,00

01 - Prestação de serviço contábeis -R$ 1.389,00

ManutençJto - R$ 808,00

7 — DECLARAÇÃO

Naqualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao

Ministério Público do Estado de Sergipe, paraos efeitose sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou

Estadual, ou qualquer órgào ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual,

que impeçaa celebração do convênio, na forma deste Plano de Trabalho.

CNPJ: 28.385.550/0001-95- Cel: (79) 99106-1435/

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua

Propriü, 20 de dezembro de 2023.

institutosaoperegrino@gmail.com

da Praça n° 468 - CEP 49900-000
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de cssisíêncio sociole educocionol

’t ia 'om us; ‘/'acii'zanso aperfeiçoamento de mão de obra, assim como encontros,

o a. e.-as e :s: ss étnicas que enriQueçan°e orientemo trabalho artesanal;

°s':e.a. e manter ecnes oara atender crianças carentes de sua área de ativic ades,

est c ai ente de fa'y.a etária de 0 a 6 anos, visando proporcionar alimentação, recrea,ãoe

ecucaçãc sara as criar.ças admitidasà frequência de sua creche, de acordo com as metase

: Ret° z=s do ^iano Nacional de Educaçãoe padrões de qualidade estabelecido pelo fvlEC —

f•’'* r. lstor a OsU na Çd .

Pre.xovefa óesenvoivimento do homem docampo, através de ações que visema melhoria das

suas contAções de subsistência, COmo suprimento de água, alimentose sementes para pl antio,

amoLan o .oa aielamente, as atividades que se relacionem com a sua educação, sacde e

tranc or-.=, di etanlEnte, cu por meio de parcerias nas suas múltiplas formas;

°sen‘.c!.’o• z ¿r•= H bcrdedos, costura e artesanatos de forma integrada, enquanto setor

elo -.4 rn:cos uszentáve. que valorizaa ióentidade cuitural das comunidadese influencianclo na

°f/noriõ oa a'ua ica de üe vida, ampliandoa geração de rendae postos de trabalho; objetiva udo a

' ci-nea disse :»preendimento associativo econômico/cultural, traduzindo-se no

for*+ecin e:°›*o das reie ções de autonomia entre os associados.

*!’- Pro‹v.over, eiassi are realizar eventos de natureza cultural ou esportivas voltadosa comunidade,

°e!scior.e dos com es atividades da Instituição ou de relevante interesse paraa Sociedade;

’i!l- o op e jar com os úrgâos competentes na execução de feiras, promoções, exposiç‹›es e

eventos, pare viabilizar a divulgação das atividades e comercialização dos produtos dos

associados.

iX- Promovero desenvoi mento econômicoe sociale combateà pobreza;

X- criar programa ôe assistencia social e de educação, desenvolvendo atividades no âmbii.o da

ass.stenciai‘ como insti-umento de Proteção social de crianças, adolescentes, jovens aduI*.ose

dcscs, v'isandoa garant.a da viaa,à redução de danose à prevenção da incidência de riscos, em

consonância ccm a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), com o ECA — Estatuto da Criançae

cc Aüoles ettee demais íegistações de assistência Social;

XI- ,4ux.luar.o r.”e +« pr°star todoo apoio aos pacientes com câncere seus familiares.

X/ i- .^ rooorciona• aos cadàstra dos a construção de casa própria e a integração sócio comun tária

destes *tre’ és de recu°o de doações ou recursos obtidos por meio de parcerias governamentais

¿°'vüoas

Xi' - ontretar e consta ução ou aquisição de unidades residenciais com empresas idôneas,

oaservaaas as normas adctedas peia Caixa Econômica Federale seus agentes financeiros, quando

t:!.za do o seu sistema de /- nanciamento.

Parágrafo Primeiro - Poderáa CRECHE firmar convênios com entidades congêneres, pÚblicas ou

r!•.’abas.e peFt!L:ear eie pesquisase programas sociais diversos, visandoà assistênciae à proteção ao

”.ec c*ren*-°

Parágrafo Segundo - Celebrar convên.os ou contratos com Órgãos Públicos ou privados, cc m o

›ntu:'to de agerfe ço*ra sss!st%ncia ao usuário com câncer;

Parágrafo Terceiro - Prs'üover e/‘ou estimularo desenvolvimento de programas de prevençã» da

defi cienCia, de promoção, üe proteção, de inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiênciae

Ú^ ãDOiO ^ OF!^ taçáoà sua. famíliae comunidade;

Parágrafo Quarto - Para fins deste artigo, a dedicação às atividades acima previstas configura-se

mediantea execucão direta õe projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação



be assis1ènc›c sociaie educocional

e e tursos *ísicos, humancse I-inanceiros, cu ainda pela prestação de serviços intermediários de

4nc..cõ outrosc anizações sem *:ns iucrativose a órgãos do setor público que atuem em áreas afins,

res° e nanüu tonas as atividaòes com recursos própriose de forma inteiramente gratuita para

seus ssscci úss e c*dastraú«s.

ARTiGO 4-°: -A fim de cumprir suas finalidades,o lnstituto poderá:

*- Č¢Ì8F |-'Ì'*S "/GU casa de Âpoio, escritórios ou unidades de prestação de serviços em tantas

:^.ecess4ries, ccm a finalidade de dar apoio, agilizar os serviçose diminuir custos para reaIiz.ações

cie seus o0jet'vos sociais, que se regerão quando criados pelo Regulamento lnterno da

Inst.tuiçao.

ART\GG 5°-: - Pocieráa \ns*zituto São Peregrino, paraa consecução do seu objeto social:

î- C€‘!ebra acordos, convënics, contratos de gestăo, termos de parcerias e contratos de

financiemeoto öe orogramas e projetos com pessoas físicas ou jurídicas, naciona›s ou

estra rge!ra s, șert/Cu iar=s ou públicas, òevendo prever nesses acordos, convénios, termos de

parceria, de cola òor açáo, de fomento e/ou contratos, uma parcela financeira especifica para

‹canutențão de suas et!vidades administrativas, proporcionais aos custose necessidades de cada

CO Ç TO M İSSO,

!i- Cciabora• com os governos Federai, Estaduaie Municipal, além de instituições governamectals,

° oregramese srejetosconnpaGves com sua área de atuaçãoi

!!'- Aux liar outras en ioaces que atuem em objetivos ou temas semelhantes;

IV- Organizer eventos sociais benefícentes, cujos recursos serão destinados integralmente paraa

”or utencão Nos oùjet'vos institucionais;

V- Atendimertoe acoihimento institucional de idosos, maiores de 60 (sessenta anos), de amb»s os

sexes, =a situacão de riscoe vulnerabilidade social, materiale nutricional, comprovadarr ente

sem cs°.siç es ü= serem acoihiJos por suas famílias, proporcionando-lhes assistência mat“eriaI,

ao a!, Ante ectua!, social e espirituai, em condições de liberdade e dignidade, visan‹Jo a

Oreservaçãc de sua saúde físiCd = mental.

VI-P =garc e'van ei!°.o be üosso Senhor Jesuse ensinara Palavra de Deus;

VII- D:st«ibuir iiteratura Cristã pertinentee materiais afins;

V.!t- Reaiizer setr s paraa formação cristã da comunidade.

ARTIGO s°- ma čxecuşão to Serviço de Radiodifusão Comunitária

:>aa onsecuÇäO de seus objetivos sociais na área de radiodifusão o lnstituto Săo Peregrino

a!antará um sistema de ñáòice Televisãoe de outros serviços de comunicações reconhecidas pelo

soóe‹ ccncedentee para tanto, poderá obedecera legislação vigente, adquirir cotas de Capital Social

c e e taç res as ò -a Óï ad ifüsão ou pa rticiçar d e Instìtuiçao, sociedades ou associações que detenham

concessõ=s pübiicas para operar serviços de radiodífusão.

Parágrafo Primeiro. Sera . nstituíao o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas

° oresentõntes de enticiades da conaunidade locai.



eie assistência sociale educacional

?-arágraio Segundo - Conselho Comunitário teráo fim específico de acompanhara programação da

isso.a, eca ‘visa ao azenüi‹cento do interesse exclusivo da comunidadee aos princípios do ,artigo

-* 0õ ^' de Rad ÍOô ifUSãO Comunitária.

Parágrafo Terceiro -A responsabilidadee a orientação intelectual da rádio comunitária do Instituto

São Percgr›nc, caber4 semore aosAssociadose Diretoria Executiva.

ParágrafcQ artc - O quasiro de pessoas da rádio comunitária do Instituto São Peregrino será

constituído de, ao menos 2/3(dois terços) dos Associados.

ARTIGO 7-° -O desenvolvimento das atividades do Instituto São Peregrino obedecerá os prin -ípios

constitucionais e morais da legalidade, iegitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

econcmiciüadee da eficieilciae não se faz qualquer discriminação ou preconceitos, não admitindo

controvérsias de raça, cor, género ou político-partidárias, religiãoe classe social.

ARTIGO 80-O prazo de duração do Instituto São Peregrino será por tempo indeterminado.

ARTIGO 3°- - Das fontes de receita

CAPÍTULO II

O Instituto São +eregrAno tem como fonte de receita os valores provenientes de:

— Mensalidades dos associados, sendo estaa sua principal fonte de renda;

il — Doaçõese legados;

I ll — Auxílioe subvenções eventuais ou resultados de termos de parceria recebidos diretamente da

U nião, Estadose Municípios ou através de órgãos públicos da administração direta ou indireta, bem

como ôeentidades privadas;

IV — Venda de livros, materiais religiosose outros objetos;

Y' — Eventos promocionais desde que nada disso comprometa suaatividade fim.

ARTIGO 10º- Da aplicação dos recursos:

I- Os recursos do Instituto serão integralmente aplicados na consecução dos seus objetivos sociais,

ficando VEDADO osatos de mera liberalidadee comprometedores dasfinanças sociais, inclusive

avaise finanças de caráter pessoal, bem comoa distribuição de lucros ou vantagens de qua quer

espécie.

ARTIGO 11º- Participam do Instituto São Peregrino:

Cs membros efet.vose as pessoas físicas ou jurídicas que, na qualidade de associados, venhama

colaborar con inst:tuiçãu na consecução dos seus objetivos.

Parágrafo Primeiro —G Instituto São Peregrino de Assistência Sociale Educacional poderá conceder,

em casos especiais os t‹tuTos aos associados em quatro categorias, serão eles:



a)

ce cssis1e.meio sociale educacional

Pelos seus relevantes serviços prestados as obras sociais mantidas por

esta Instituição em favor dos mais necessitados;

b) CONTRIBU!hJTES: os que quitarem as mensalidades fixadas pelo Conselho Curador.

c) VOLUNTÁRIOS sàotodos aqueles que ingressem na Instituição, para colaborar na consecução de

seus objet:vos, mediante assinatura ôo rermo de adesão ao trabalho, conformea Lei 9.608 Je 18

de fevereiro õe 1999.

Parágrafo segundo — Caberáà Diretoria decidir sobrea concessão de título do associado BENFEITOR

SGLiGÁRIO.

ARTIGO 12º- São os seguintes os requisitos para admissão de ASSOCiADO VOLUNTÁRIO:

I- Apresentação por um voluntário efetivo e/ou mediante requerimento do interessado;

Il- Entrevista com o profissional de Psicologia da Instituição, para tomada de consciência de seus

direitose obrigaçõese aptidão parao trabalho voluntário;

tI\- Assinatura de Compromisso de trabalhoe frequência regular;

iV- Peceõiaento Je crachá com identidade funcional de voluntário.

ARTIGO 13°- - Sâo os direitos dos associados voluntários:

i Exercer as atividades sue lhe forem confiadas pela diretoria;

!!- Apresentar sugestões • proposições sobre atividades da Associação;

III- Participar das -euniões mensais;

/v’- +articipai úas essembieias ordináriase extraordinárias da Associação.

ARTIGO 14°- - São dev'eres dos associados voluntários:

I- Cumprir este Estatuto;

II- Acatar as decisões dos órgãos Administrativos da Associação;

III- Zelar pelo nomee patrimõnio da Associação;

IV- Contribuir parao desenvolvimento das atividades do Instituto São Peregrino.

ARTIGO 15º-O Instituto terá número ilimitado de associados, definidos por toda pessoa capaz de

direitose deveres, sem distinção de qualquer natureza para sermembro associado efetivo, que serão

aô mitiõos, a ju'zo da diretoria, dentre pessoas idôneas que solicitarem sua inscrição med ante

preenchimento de ficha de inscrição onde constea aceitação deste estatuto.

ARTIGO 16º- São direitos dos Associados:

— *Jstare ser votado para qualquer cargo eletivo do Instituto;

: — Utilizar-se de toüos os serviços mantidos pelo Instituto;

i — Participar ccs Eventos sobo patrocínio do Instituto;

‹V — Participar dos Assembleias Gerais, ordináriase extraordinárias, com direitoa voz e voto sobreo

assunto que reIa se tratar;

V — Apresentar propostase reinvindicaçõesa qualquer dos órgãos do Instituto.

VI — So!ic,tara qualquer tempo esclarecimentose informações sobre as atividades do Instituto;

Vil — Desligar-se ao Institutoa qualquer tempo, mediante solicitaçao expressa.
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ARTIGO 17º- São deveres dos Associados do Instituto São Peregrino:

t — dum,srire fazer cumpriro presente estatuto;

!! — >es¿eita E cumprir as decisões da Assembléia Geral;

ll' — Zelar pelo bom nome do Instituto;

!V — Defenderc oatrix ônioe es interesses do Instituto;

V —ü mprire fazer cu!cp«iro regimento mterno;

\/. — Comparecer, quanôo convocado as reuniões ordinárias e/ou extraordinárias,e por ocasião nas

eleições do lrstituto Sâo Peregrino;

Via — Denunciar cmualquer .rreguIaridade verificada dentro do Instituto, para quea Assembléia Geral

tome pro‘vidéncias.

Parágrafo Único -É dev=r do associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições

associativas.

ARTIGO 18º-O Inst.tuto São Peregrino será administrado pelos seguintes órgãos:

I — Diretoria Executi\a;

il — Assemb!%ia Gera!;

III — Conselho Fiscal;

IV — ConselhcL urador.

Parágrafo Único — É vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,

associados, sob qua iquer forrria ou pretexto, exceto pela remuneração do Diretor Superintendente

para exercício ôe seu cargo,a qual será definida pela Assembleia Geral, conforme previsto no Artigo

2 7-° abaixo.

CAPÍTULO IV

DA DIRETORIA, DA A555MBLEtÂ

ARTIGO 19•- Da Diretoria Executiva:

t - O Instituto terá uma Diretoria Executiva composta de 04 (quatro) membros, eleitos pela

Assembléia Geral, composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário (a)e Tesoureiro (a) parao

mandato de 03 {três) anos permitindoa reeleição.

Parágrafo Primeiro — Ao assumirem seus mandatos, os membros da Diretoria assinarão ‘1ermo de

Posse”, comprometendo-se° ao exercício de seus mandatos nos limites dos poderes que lhes sejam

conferidos pelo Estatuto.

Parágrafo Segundo -A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente que submeteráà aprovação

do plenário os nomes que comporãoa mesa diretora da Assembleia. Na ausência ou impedimento do

Presidente, c mesmo será substituído peio Diretor Superintendente. Na ausência de todc•s os

membros da Diretoria, os Associados escolherão as pessoas que irão presidira reunião.

-A rea k ural - Prc›prià/SE - Rua da Praca n° 46s - cii' «svoi)-ix›‹i



i- Representaro Instituto, passiva, judiciale extrajudicialmente;

Convoca°e presidir as reuniões da Diretoriae da Assembléia Geral;

!iI- Assinare endossar cheques, ordens de pagamento, recibose outros documentos relativosà vida

financeira do Instituto São Peregrino, qualquer que sejao valor,e abrire movimentar contas

bancárias, aplicações financeirase cadernetas de poupança;

iV- Cor.vocare presidir as Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscale

do usnseiho Curador;

\• - Coordenara e!aboração da estrutura operacional do Instituto São Peregrino, bem como propor

modificações quando necessárias;

Vi- Definir as políticas internas de trabalhoe as políticas de pessoal que deverão seradotadas: pelo

inst.tuto São . eregrino;e

VII- Delegar funçõesa funcionários e/ou voluntários do Instituto São Peregrino.

ARTIGO 21º- Compete ao Vice-Presidente:

I- Substituiro .Presidente em suas ausênciase impedimentose assumiro cargo em caso de

vacância.

Parágrafo único.A substituição por impedimento e/ou falta do titular, conforme este Estatuto, será

processada oor inte -médio de representação hábil.

ARTIGO 22 °- - Compete ao Secretário:

i- Redigir as Atas da Assembléia Geral, das reuniões da Diretoria Executiva;

!/›- Manter em boa ordem osarquivos da Secretaria;

!lI- Dirigire supervisionar todoo trabalho da Secretaria;

IV- Dirigir o deDartamento social, promovendoo seu perfeito funcionamento e entrosam‹*nto,

buscando recursos financeiros, juntoa Iniciativa Privada e Órgãos Municipais, Estaduais e

Federais;

'V'- E!aborar, promovere executar os eventos sociaise culturais do Instituto;

VI- Apresentara Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente, relatório relativo ao seu

departamento.

ARTIGO 23º- Compete ao tesoureiro:

I- Superintenõer todaa movimentação da Tesouraria;

tl- Efetuar os pagamentos autorizados pelo Instituto e/ou Diretoria;

itl- Manter em Doa ordem oslivrose documentos contábeis,e

IV- Aoresentar o mo imento da Tesouraria à Assembléia Geral, e ao Conselho Fiscal, quando

solicitado.

ARTIGO 24•- Nenhum membro da Diretoria será remunerado pelo exercício do mandato, sendo

apenas ressarcidos de desp=sas feitas,e comprovadas legalmente,a serviço do Instituto.

ARTIGO 25°- Da Assembléia Geral:
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see ö ü:e Ee°a! d35 SÓcios Func!adores, legalmente constituída e instalada, é o órgão

suorerro dc !nstituto, poóendo resolver todos os negóciose tomar quaisquer deliberações,

:'.û!US.'7eB Će n°:oùłfice- a presente Estatuto.

Pa=ágrafo Prico —As deliõerações da Assembléia Geral serão tomadas pormaioria dos votos.

ARTIGO 26ᵉ- ‘. .' ssembiéia +oerat será composta por todos os sócios em dias com as suas obriç,ações

s c.a s e reu=.ir-se-ú, oorigatoriamentee ordinariamente, de dois em dois meses; nO ÚltİmO do bingo

cO I ,%S Ó-8 3ȘF<*‘7čłÇäO ÜaS contas do lnstituto; encerrando até 31 de dezembro para apreseritação

dos traba!!°.os re /zados duranteo anoe apresentação do piano de trabalho parao ano subseq‹›ente.

:*arágrazo nico —A ńssemõiéia Gerat Extraordinária somente poderá deliberar sobre os as‹untos

•. °cionaòcs no, strumento öe convocaçãoe serä presidida por um Sócio Fundador, escolhido na

ocasiãc.

ARTIGO 27º-Ë da competêncía da Assembléia Geral:

Geciòir òs matér iasa ela apresentadas pelo Conselho Curador, pelo conselho Fiscal ou pelos

súcios em ger a!:

Eleg=r cs membros para compora Diretoria Executiva, os membros do Conselho Cura•Jore

Conselho Fiscal

Oiscutire aprovaro vaio› da remuneraçăoa serauferida pelo Diretor Supe«intendente.

ÏO ør BS lDLOViCe!JCiãs o,ue juigar necessárias para proteção dos interesses do lnstituto, errs face

!X-

dos pareceres Jo conselho Fiscai, quando ‹nstalado;

:':oceoera aîze‹sçáo üesteE statuto Social;

De'iberar sobrea cest/tu çäo de qualquer sócio titular de seu quadro, em virtude de conduta ou

srcceòü ento não condizentes com os ilibados princípios que norteíam as atividades sociais

cont‘Jas no presence estatuto;

ü=/! eras soõ°ea adm ssão de novos sócios titulares;

De tbe-a.r sob'ee o-articipação da sociedade em outras, desde que obedecidos os mesmos

co e..”’ acs;

Deiiöerara respeito ca dissoiução do ïnstitutoe liquidação de seu patrimônio, conforme previsto

neste Estatu*c.

Parágrafo Ünicc: 0 Diretor Superintendents fará jus a uma remuneraçăo a ser previamente

submet'daè ù scussãoe asrovaçáo pelos Associados em Assembleia Geral, cujo montante não cleve

u.traçassar ve!or equivalencea 70% (setenta por cento) daquele estabelecido paraa remuneraçăo de

servidores de >oder ExeCut'vo Federal na legislação aplicável, disposto que o Superintend°nte

°e<.uneraco So ooderú ser cônjuge ou parente ate 3-^ (terceiro) grau, inclusive afim, de

ns..tu/'òores, sóc os,u łr eto'es, consetneiros, benfeitores ou equivalentes do lnstituto.

ARTłG@ 28º - .4S ÒP'!:•berações da Assembléia serão tomadas por voto da maioria dos Sćcios

Fundadores preSE!stes, cabendoa cada qual um só voto. Em caso de desempate, caberá ao Súcio

r.nd3ccr que oresiciira reui !ãoo voto de decisão.



ARTIGO 29º- Do Conselho Fiscal

òe assistëncia sociole educocionol

I- O lnstit.uto terá um Conselho Fiscai,a ser integrado por 03 (três) membros titulares, eleitus pela

AssemuiÓia Geral, com 0 mändato concomitante com o da Diretoriae funcionará em caráter nào

uermarente.

Parágrafo Primerso —U Conselho Fìscal t=rá por finalidade examinar as contas da administraçãoe

emit!r, for escrito, parecera Assembléia Gerale ao Conselho Curador.

Parágrafo Segundo —Ë vedadaa remuneraçăo de qualquer membro, titular ou suplente, do Co aselho

Fiscal.

ARTIGO 30º- Do Conselho Curador:

I- O !nstituto terá um Conselho Curador,a ser íntegrado por 03 {três) membros titularese igual

número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, com o mandato concomitante com o da

Diretortae funcionará em caráter não permanente.

Parágrafo Primeiro —0 Conselho Curadoré órgăo de orientaçăoe fiscalização do lnstituto.

Parágrafo Segundo —É vedadaa remuneraçăo de qualquer membro, titular ou suplente, do Coriselho

Curador.

ARTIGO 31º- Compete ao Conselho Curador decidir sobre:

i- A estrutura administrativa do lnstituto:

II- Elaboração do Regimento lnternoe seu funcionamento;

III- F iscalizaro cumprimento do orçamento anual;

l\*- Opinare emitir recomendações de cunho estratégícoà Diretoria Executiva e, nesse ser›tido,

euxiiiar na orientaçăoe expansão das atividades do Instituto de acordo com este Estatuto Sucial;

Y* Levar ao conhec.mento da Assembléia Geral os erros, fraudes ou omissões que conszatar,

sugei indo as n°.edidasa serem aplicáveis.

VI- Elaborar e apresentar à Diretoria Executiva um plano de atuaçăo, planejamenzo e

implementação òe atividades do Instituto São Peregrino;

VII- Avaliare emitir recomendações relacionadasa novas parcerias do lnstituto São Peregrino;

VIII- Opinar sobre as politicas de governança corporativae de boas práticas de gestão do Institute Săo

Peregrino.

iX- No near, exonerar, admitire demitir Diretor Superintendentee empregados.”

ARTIGO 32°- -0 Diretor Superintendeé um cargo de execuçăo dos pianos e programas de açãoe

deiiberaçöes do Conselho Curadore do Presidente do lnstituto, devendo serliderada por colaborador

ds Ins ituto, regidc por contrato trabalhista ou näo.

Parágrafo Único -A esco!ha e/ou indicação do Diretor Superintendente compete ao Conselho

Curadore aprovado em Asse cbléia Geral, tendo como período 03 (três) anos, podendo serrenovado

na ocasião de eleição de uma nova mesa Diretora.



de ossistenclo sociole educocionol

ARTIGO 33-° - Compete ao Diretor Superintendente:

i- corüenar o processo de elaboração do programa anual de atividades e da previsão

Orçamentária;

i!- Organ zar, ,Promover e incentivar programas que objetivem a participação, o apoio e

contribuições de empresas parao desenvolvimento das atividades do Instituto Sâo Peregrino;

lil- Assinare °ndossar cheques, ordens de pagamento, recibose outros documentos relativosà vida

fi 3Üfieira de instituto São Peregrino em valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil rea s) por

opereçáo ou série de operações de mesma natureza;

IV- Desenvo!ver relacionamento com instituições públicase privadas para mútua colaboraç:;o em

atividaóes de interesse comum, através de parcerias;

V- O•gan:zer, courúenare supervisionar os projetos desenvolvidos pelo Instituto São Peregrino,

bem como asat' 4daces de marketing, assessoria de imprensae atividades de relações púb icas;

VI- Efetuar o pagamentc de todas as contas do Instituto São Peregrino autorizadas pela Diretoria

Executivae abrir contas bancárias segundo asdeterminações do Presidente;

VII- Ordenar despesas autorizadas, assim como conservar sob sua guarda e responsabilidadeo

numerárioe documentos relativosà tesouraria, inclusive contas bancárias;

Vill- Apresentar relatórios de receitase despesas sempre que forem solicitados;

IX- Apresentarà Diretoria Executivao movimento mensal do Caixa da entidade;

X- Administrar os recursos humanos do Instituto São Peregrino, inclusive contratar e demitir

funcionários;

XI- Delegara terceiros poderes específicos paraa prática de atos pertinentesà superintendênciae à

área financeira;

X)l- Substitu.r o Presidente em caso de faltas ou impedimentos, convocando imediatamente a

Assembleia Gerai em caso de vacância;e

X!iI- Desempenhar as funções descritas no Artigo 20°-, nos exatos termose limites estabelecidos no

paragra*o unido do referido Artigo.

ARTIGO 34º- Do Patrimônio:

CAPÍTULOV

I- O Património õo Instituto São Peregrino será constituído de bens moveise imóveis, doações,

valorese títulos.

Parágrafo Único —O Patrimônio óo Instituto, em nenhuma hipótese, poderá teraplicação diversa da

estabelecida neste Estatuto.

ARTIGO 35“-Da Dissolução do Instituto:

I- O ‹nsti*.utc pcderú seid!›ssolvido quando setornar impossívela continuação de suas atividades,

por õeúbera¿ão da «aioria dos Sócios Fundadores em Assembléia Geral, especialmente

convocaoa paia esse fins,a qual além de indicaro modo pelo qual se faráa liquidação, dex'erá

nomearg Aquida ntee o Conselho Fiscal que funcionará atéa extinção da sociedade.

ii:stimltisaopere¿nrinof« gmail.cont
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ARTIGO 36º- Disso viüco Instituto por deliberação dy Assembléia Geral,o respectivo patrimônio

líquido será transferido para outra oessoa jurídica qualificada nos termos da Lei n. 9.J’90/99,

preferencialmente que tenhao mesmo objetivo social.

ARTIGO 37º-A prestação de Contas do Instituto São Peregrino observará:

t- Os prin cioics funciamentais de contabilidadee as Normas Brasileira de Contabilidade;

i!- A prestação de contas de todos os recursose bens de origem pública recebidos sera feita,

conformec oa!úgrafo unico do artigo 70 da Constituição Federal:

ill- A ealizacão de auditoria externa se foro caso;

!*/- pub!iciüace, cor qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatc rio de

atividadese das demonstrações financeiras do Instituto, colocando-sea disposição de qualquer

cidadão.

CAPÍTULO VI

ARTIGO 38º-O exercício so ial coíncidira com o ano civil, iniciando-sea 1°- de janeiroe findando-sea

31 de dezembro oe cada ano.

ARTIGO 39º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Presidente e Diretor

Superintende.nte, ‘ad refendum” da Assembléia Geral.

ARTIGO 40º - Os memõros do Conselho Curador, do Conselho Fiscale os sócios não respondem

pessoalmente, ou com seus próprios bens, seja solidária, seja subsidiariamente, pelas obrigações ou

compromissos assumidos pelo Instituto.

ARTIGO 41º -Ç representação do Instituto, em Juízoe fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros, competirá a qualquer membro do Conselho Curador ou da Diretoria Geral,

.ndividualmente, oua qualquer procurador, desde que investido de especiaise expressos poderes.

ARTIGO 42º-A compra,a venda,a permuta, transferência ou alienação por qualquer forma, oua

hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da sociedade, dependem da

autorizaçãoe aprovação des Sócios Fundadores em Assembléia Geral, devendo contar com o voto

favorável da maioria.

ARTIGO 43º- As escrituras õe qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos,

e em geral, auaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação parao

Instituto. serão abr.gatoriamente assinados pelo Presidente, Diretor Superintendentee Tesoureiro.

ARTIGO 44º - As procurações serão sempre outorgadas em nome do Instituto pelo Presidente,

devendo especificar os poderes conferidos.

ARTIGO 45º- São expressamente vedados, sendo nulose inoperantes com relação ao lnstitutc, os

etos de qualquer membro do Conselho Curador, procurador ou funcionário que envolverem em

i nsi it titosaopercgrinofii;gniail.com
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do instituto, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Nos casos omissos ou

duvidosos ap|iggr-se-ão as disposições legais vigentes.

ARTIGO 46°- - Este Estatuto poderá serreformulado, no todo ou em parte, em qualquer tempo, por

decisão dos associados em Assembléia Gerale revogao anteriore entra em vigor na data de sua

aprovação pela Ass=mbléia Geral, constituindo lei básica do Instituto, só produzindo seus efeitos

jurídicos Jepois üe devidamente registrado no Cartório competente Registro Civil das F'essoas

Jurídicas.

ARTIGO 47º - Fica eleito o foro da comarca de Propriá Estado de Sergipe para quaisquer

procedimentos judiciais fundado neste Estatuto.

CERTIDÃO
(’| -J {'{ {(’ Que ;ì pl-cSenlel* .'>.!lci”‹tyftOl \SliltUtiiI‘Ìa

ltri protocolad:i stab ri°. I.4fi4.

..y c•rbado .sol› n“. 0s, ‹is i4s. 188/090 no: c0i*tro

¡i". 1.233 do lii ro de !'csst›as .1 i:ridica.e .'\ n" 18

Próp p/gE, 11 de outubro d+ 2019.

KAROLtNf¢E DOS SANTOS ROCHA

OAB/SE - n-° 10057

Advogado Responsável

institutosaopereurinofi gmail.com



de ossísł6ncio social•

ATA DA ASSEMBŁÉIA GERAL ORDINÁRIAPARA ELEIÇÃO DOS NIEMBROS DO

PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

Aos dezesseîs d*as do mès de junho de dois mile vintee trés em pńmeira chamada às dez horase em

segunda cnamada àsdezhorase trinta minutos, atendendo ao Edital de Convoœçăo de quinze de maio de

dois mite vintee très devidamente afixado na sede social, com endereço na Povoado Boa Esperança - Run

da Praça n°- 4õ8 — Zona Rural da Cidade de Propriá/Sergipe - CEP: 49.900-000, reuniram-se os associados,

com presenças devidamente registradas em lista de presença, nos termos do Estatuto em vigor, para

deliberarerr quantoa ELEIÇÀO DA DIRETORIA, CONSELHO CURADORE CONSELHO FISCAL, gestao do triènio

2023/2026 do INSTITUTO SÄO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL. Assumiua direção

dos trabaihoso Presidente atual conforme dispositivo estatutário, Sr. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIXe a

Senhora MAft!A INËS CRAVES SANTOS, Secretária que coubea tarefa de registrara presente. Após constatar

s quórum estaõelecido no Estatuto Social vigente,o Senhor Presidente declarou regularmente instalad¥a

Assembleia Gerale dando atendimemoà ordem do dia, agradecea todos presentes peła confiança que Ihe

foi depositada durante esses três anos que ele esteveà frente do lnstituto e expôs todas as ações,

conquistase construções realizadas. Esclareceu sobrea importância da participaçâo de todos membros da

Associaçâo, înformando da apresentaçăo de nova chapa da mesa diretora para continuidade do progressoe

crescìmento do lnstituto e, em seguida, as presentes foram convidadosa candidatarem-se aos cargos.

Suspenòendoa presence Sessño por 30 min (trïnta minutos) para formaçlo de chapa. Retornandoe dando

ccntinuidede foram conhecidos os candidatos.A Assembleia entrou em deliberaçâo pelo tempo necessáno

para debate. Teve inícioo pleito, com a apresentaçăo de chapa única formada pelos seguintes membros

para diretoria do lnstituto: MARIA LÍDIA SOARES - Presidente; ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS — Vice-

Presidente; KAROUNNE DOSSANTOS ROCHA- Secretáńa;e MARIA INES CHAVES SANTOS— Tesoureira. Para

Conselho Curador Efetivo: ANTONIO AVENANDO DOSSANTOS GOMES, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe

EDMAkA THAIS NERES MENEZES. Suplentes do Conselho Curador: JOSÉ MESSIAS DE SANTANA, MARIA

VIVIANE DOS SANTOSE ANA CLÉSIA DE SOUZA ALMEIDA, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe EDMARA

THAIS NERK MENEZES. Conselho Fiscal: ZELMA GUIMARÃES SOUZA NUNES, MARIA DE LOURDK NERI DOS

SANTOSE MARIA GINALDA DOS SANTOS GOMES. Suplentes do Conselho Fiscal: GILNEY RODRIGUES

MARQUİSE GRAZIELLI RODRIGUES MARQUESe GORETE BOMFIM DE SOUZA. Seguido da contagem dos

votos, presenciada por todos. Não havendo contestaçao por parte dos associados quantoa apresentaçăo da

Cńapa. Tendo como resultadoa aprovaçao por unanimidade.0 resultado foi apresentado pelo Presidente

que tir.ha conduzido os zrabalhos no início da Assembléiao senhor Carlos David de Souza FeI‹x, tendo fiœdo

a nova Diretoria, Conselh.a Curador Efetivo, Suplentes do Conselho Curador, Conselho Fiscale do lnstituto,

com a seguinte composição:

DIRETORIA:

Presideme: MARIA LÍDIA SOARES, partadora da portadora do RG 764.472 SSP/SEe CPF: 344.792.795-04,

residentee domiciliada na Rua: Prefeito João de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieira - Propriă/SE, CEP:

49.900-000;

Vice-Presidente: ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS, portador da CI: 23597364 SSP/SE e do CPF:

060.486.165-62, residentee domiciliado na Rua: Prefeito Joăo de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieira -

Propriá/SE, CEP: 49.900-000;

Secretáńa: KAROLINNE DOS SANTOS ROCHA- portadora do RG 3.446.653-3 SSP/SEe CPF: 054.295.775-29,

residentee domiciliada na Rua:A - Loteamento Heribaldo Vielra, 52 — Centro — Japaratuba/SE - CEP: 49960-

000;

Tesoureira: MARIA INES CHAVES SANTOS, portadora da CI: 781.988 SSP/SEe do CPF: 456.489.805-M,

residentee domiciliada na Rua:C n°- 479, Bairro: Akino Vieira - Propriá/St, CEP: 49.900-Œł0;

CNPJ: 28.385.550/0001-95 - Cel: (79) 99106-1435 instiœtosaooereerìn email cøm
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*SELHD CURADOR EFz<lVO: -.“*A *

úNTOxt ’t bNANDO OOSSANTOS GOMES— portador do RG 2.162.46sa Sso/sec cpr: oz7.o1s.s‹s ic,
resiJente c” si8!TtiCiliodo POvoodO Pgp3gaio - Zona Rural - Japaratuba/SE - CEP: 433f›0 000;

- '?IÚEh Ú8ISTfAN SILVAh1ARTlNS - portador do RG 21200J2-7 SSP/5Ec CPF: 043.G18.07S-S7. residenter

v° tcüisd<> na hua:loiro de AguiarCaldas,601 - Bairro: Alcino Vieira — Propriá/SE - CEP: 43900 000;

- ED.Xt/ü4 THAiÊ NERES h1ENEZES - portadora do RG 3285765-9 SSP/SEc CPF 036.180,74S-73, residentee

crnici!isda na Ruas: UniÉo. 52S — Complexo Ooce Vida - Sâo Crlstdv3o/SE - CEP 49100 000.

SUPLENTES DO CONSELHO CURADOR:

- JOSE h1ESSIE+ DE SANTANA - portador dn RC 00.367.801-6 SSP/SEE CPF: 266.323.225-49, residentee
dorniCiliado na Rua- do Conlercio, 103— itabi/SE — CEP: 49870-000;
- h1Afil '..”\‘IANE OOS SANTOS — Dortadora do RG 2.480.567 SSP/SEE CPF: 0S2.00S.595-02, residentee
do:T‘ict!iZdOPcvoado Papagaio — Zona Rural — Japaratuba/SE - CEP: 49960-000;

- ATA C ES'4 úÊ SESIALk"‹EtDA - portadora do RG 2.048.672-3 SSP/SEe CPF: 020.771.095-30, residentee
de iciiiaôa n.a Trazessa: Simeâo Sobral, 40 - Centro - Japaratuba/SE - CEP: 49.900-000;

CONSELHO FISCAL:

-ZELAtA GUlh\ARAES SOUZA NUNES— ponadora do RG 3.165348-0 SSP/SEe CPF: S53.777.694-49, residente

e dorriciii«da na Rua: João de Aguiar Caldas, 470 - Bairro: Alcino Vieira — Propriá/SE - CEP‹ 49900-000;

- MARIA DE LOURDES NERI DOS SANTOS — portadora do RG 740.388 SSP/SEe CPP 307.128415-34, residente

° domici'ieda na Rua Eridio Chavez, 612 — Centro — Propriá/SE - CEP: 499000-000;

- h1ARIA GINALDA DOS SANTOS GOMES— portadora do RG 2.480.176-3e CPF: 055.174.535-S4, residentee

domiciliada Povoado Papagaio - Zona Rural - Japaratuba/5E - CEP: 49960-000;

su wxzzs ao cONSELHO FiSwz:

- GILNEY RODRIGUES MARQUES - portador do RG 01.017.260-2 SSP/SEe CPF 695.024.555-68, residentee

domici!iado n3 gua: Dr.He!vécio Campos, 159— Centro — Japaratuba/SE — CEP: 49960-000

- GRAZEiJJ RODRIGUES MARQUES ALVES — portadora da RG 1.334.075 SSP/SEe CPF: fX›0.246.33S-tXI,

residertee domiciliado na Rua: Dr. Helvécio Campos, 159—Centro - Japaratuba/SE - CEP: 49960-000

- GORETE BOMFIM DE SOUZA — portadora do gG 1.384.468 SSP/SEe CPF: 693.619.165-72, residentee

domiciliada na Rua: Gesse Trindade, 378 - Centro - Propriá/SE — CEP; 49900-000;

E, por fim, o Fresídente, declara que as deliberaçóes tomadas na reunião em questão, obrervaram

rigorosamente,o quórum previsto no estatuto social em vigor,e dá posse aos eleitos, paraa gestâo do

Triénio 2C23/2026, com in'cio em 17/06/2025e término em 17/06/2026. Com a posse da nova Mesa

Oiretcraa nova Presidente Maria Lidia pediua palavra para agradecera confiança de todos, ressaltou os

s=rviços prestados e dedicação do ex-presidente, como tambémo desenvolvimentoe crescimento da

!ns*ituição, que v.aa n°cessidade da mantera experiênciae conhecimento na captação de recursos do

rr.esmo, solicitando assim que os membros do Conselho Curadoro nomeasse Diretor Superintendente do

Instituto, conforme regia o inciso IX, do artigo 31-• do Estatuto. Após consulta ao Estatuto,

atendendo tal solicitação os membros do Conselho Curador declarou nomeado CARLOS DAVID DE

SOiJZA FELIX, Cortado* da Cl:20060151g7993 SSP/CEe do CPF:043.161.313-38, Diretor Superintendente

do INSTITUTO SÃG PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL. Ficou decidido também quea nova

Tesoureira, será conduzida junto ao 8anco Banesee Caixa Econõmtca, onde esta lnstituiçao tem conta,e

também junto aos órgãos da administração pública como Receita Federale demais \nstituiçóes que devam

sercomunicadas,a substituição da nova Diretoria. Passandoa palavra para quem quisesse se manifestar e,

na ausência de manifesto, como nada mais havia para sertratado, agradeceua presença de tobos e deu por

encerradaa presente reunião, determinandoa mim, que servi como secretária, que lavrassea presente ata

e a levassea registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários.A

presente segue assinada por mim e pelo Presidentee por todos os eleitos, como sinal de aprovação.
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deossísféncio sociale

TERMO DEPOSSE DOS MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO CURADORE

BO CONSELHO FISCAL DO INSTFFUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL

GESTÃO 2023-2026

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral Ordinária do

INSTITUTO SÂO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOOALE EDUCACIONAL, realizada no dia dezessete do

mes de junho de dois mile vintee três, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva,

ôo Conselho Curadore do Conselho Fiscal para um mandato de 03 (trés) anos,a partir de 17 de

junho de 20Z3 até17 de junho de 2026.

Porserexpressão da verdade, assinama seguir:

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente

MARIA LIDIA SOARES

Vice-Presidente

ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS

5ecretário(a)

KAROLINNE OOS SANTOS ROCHA

Tesoureiro(a)

MARIA INÊZ CHAVES SANTOS

CONSELHOCURAODR

Conselheiro Curador Efetivo

ANTONIO AVENANDO DOSSANTOS GOMES

Conselheiro Curador Efetivo

CJCERO CRISTIAN SILVA MARTINS

Conselheiro Curador Efetivo

EDIV!ARA TFiAiS NERES MENEZES

Supl•nte

ANA CLÉSIA DE SOUZAALMEIDA

Suplente

JOSÉ ME33IAõ DE SANTANA

Suplente

MARIA VIVIANE DOS SANTOS
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Conselho fisCa)

ZELMA GUIMARÃES SOUZA NUNES

Cç}nSglhO fiSCd)

NIARIA DE LOURDES NERI DOS SANTOS

çqnselho fiscal

MARIA GINALDA DO5 SANTOSGOMES

Suplente

GILNEY RODRIGUES MARQUES

suplente

GORETE BOMFIM DESOUZA

Suplente

GRAZIELLI RODRIGUES MARQUESALVES

CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX

do ossistencio sociole educocionol

CONSELHO FISCAL

DIRETOR SUPERINTENDENTE

MARIA LIDIA SOARES

Presidente

Protocolado sob ri°. I.729.

Averbado sob n‘. 09, às fls. 188/190 no Protocolo n°

1.233 de Pessoas JuridicasA n• 18,e transcrito ãs

fls. ti58/063, do Livro de Pessoas JurídicasA n° 23.
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Açrcvaüo tJela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

E .itldc no dia 28/12/2023 às 11:21:41 datae hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DiVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

CNPJ: 28.385.550/0001-95

R es salvado o d ireito de a F azenda N acional cob rare inscrever quaisquerd ívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,é certificado que

não constam pendéncias em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) juntoà

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida parao estabelecimento matrize suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáose fundos públicos da administração diretaa ele vinculados. Refere-seâ situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n” 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn
O

1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 09:30:18 do dia 06/12/2023 <horae data de Brasília».

Vúlida até 03/05'2024.

Código de controle da certidão: 206A.1794.FCC9.0C3D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade

c!‹i FG"FS - CRF

I IlS C i"Í ÇÕ O ' 28. 385.5 50/0001-95

Razão

SociaI:

Consulta Regularidade do Empregador

T ESTATUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

E ndereço: RUADA PRACA 468 POV BOA ESPERANCA/ ZONA RURAL/ PROPRIA/ SE

/‘ 49900-000

A Caixa Econômica Federal, no usu da atribuição que lhe confereo Art.

7, aa Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a

empresa ac ma identificada encontra-se em situação regular peranteo

fundo de garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobrança de

guaisauer dóbitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das oorigações com o FGTS.

talidade: 12/12/2023a 10/01/2024

CertificaçãoN umero: 2023121221242522450960

1 oformaçõo obtida em 28/ 12/20231 1:28:11

A utilização aeste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verifiCdçáo de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

f!!* s:’ consulta crf.caixa.cj‹:v.Lr!‘ccnsultacrf/oages/consultaEmpregador.jsf '



SECPE*A.RIA DE

ESTAOO DA FAXENDA M SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N: 632570/ 2#23

Identificaçâo do C ontribuinte: 28.385.550/0001-95

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificansos que, atéa presente data, náo existem débitos contrao portador do Cadastro de Pessoa Jurídica

28.385.550/0001-95 referentea impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvadaá Fazenda

Públicao direito de cobrar quaisquerd ívidas que venhama serapuradas.O portador do documento 28.385.550/0001

-95 náo está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão enditida via Internet nos *ermos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) diasa partir da

data da emissao

CertidãoE mitida em 28/12/2023, válida até 27/01/2024 e deve serconferida na Internet no endereço

www.sefaz.se.gov.br pelo apente recebedor

?0'12/2g23

Autenticação: 202312288YS2JT



19252023

ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Propriá

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS

5481812

E m cumprimento ã solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar,inscrevere cobrara qualquer tempo, as dívidas que venhama serapuradas, CERTIFICAMOS para fins

de direito. que mandando rever os registros tributários, não constatamosa existência de débitos em nome do contribuinte.

CONTRIBUINTE —

DataE miss ão

19/12/2023

Cidade

t Propriá

IMPORTANTE

CPF/CNPJ

28.385.550/0001-95

UF

SE

Data Validade

17/02/2024

aceitação desta certidão esta condicionadaà veriflcação de sua autenticidade na Internet, no endereço

https //municipioonline.com.br/se/prefeitura/propria

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: BAA124DE

terça-feira, 19 de üezemDro de 2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Mome: IN8IITUTG SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.385.550/0001-95

Certidão n °: 75098210/2023

Expedição: 28/12/2023, ãs 11:27:12

Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cerzifica-se que INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL (MATRIZ E FILIAIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

28.B85.550/0001-95, HÃO cONsTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/201*, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

indÔimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgádo ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

diopociçao legal, contiver força executiva.



°Ju <coÃproprase.gov.br TRAVESSA7 DE SETEMBRO,

CENTRO, PDOPRIÁ/‘SE '-O°°«x«-4308



PARECER 01/2024

Em resposta ao pedido da Controladońa Muniöpal aœrca da anźlise

de Convénio celebrado entre o Município de Propńã/SEe o Instituto São

Peregrino de Assistência Sociale Eduœcional - Creche Comunitária Vó Lídia,

referente ao exercicio 2024, vem esta Procuradońa em'itir suas razôes.

0 Convênio em questăo prevê, além do prazo de axecuçăo até

31/12/2024,o cronograma de døsembolso paæ repasse de recursos financeíros

pré estabelecidos no valor de R$ 19.000,00 (dezenovø mil reais) rnensais

totalizandoa quantia de R$228.000,00 (duæntose vintee oito mil reais) para as

despesas mencionadas no item5 do refeńda Piano de Trabalho em anexo.

Considerando que nào previsão de prorrogaçăo de prazo no ora Piano

de Trabalho, õem comoa Lei882/2019 nśo traz qualquer disposiçăo sobre

renovaçăo do Convénio,e que o título do projetoś a Creche Comunitária Vó

Lídia, as.sim como mencionado no Piano de Trabalho, toma-se viãvel a

possibilidade do deferimenta do Convênio alhures, respøitados os direitos,

obrigaçÕes e objeto do presence, uma vez manifesta a œnœrdãnóa desta

Administraçăo Pública, e por ser da mais lidime legalidade,e relevância soóal,

nos termos do artigo 37 da Constituição Federal.

comunicaca'*°propria govbr a! ã%à%bśãë'ă * @



Eiso quedecido.

Propriá/SE, 04 de janeiro de 2024.

DR. CARLOS FREUD MOURADEMELO

OAB/SE n•7535

PROCURADOR GERAL

DECRETO N°017/ZO21

caca propriase.gov.br


